
 

ATO 00080/2026 – PRORROGAÇÃO DE REDUÇÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO PARA SERVIDOR RESPONSÁVEL POR 
EXCEPCIONAL CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
TRABALHO, para vinte horas semanais, em cumprimento da decisão 
judicial contida no Processo Judicial nº 5004466-33.2021.8.13.0145, 
nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao 
servidor relacionado:
MASP: 1447143-7 RAFAEL HEBERT SOBRAL TRAJANE, a partir 
de 25/10/2025.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

03 2175740 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA exonera, a pedido, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da 

mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pagamentos, 
para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:
MASP 1600044-0 EDUARDO MARQUES ARRUDA, do cargo de 
provimento efetivo de POLICIAL PENAL, Nível I, Grau A, a contar 
de 07/01/2026.
MASP 1435977-2 JUAN OLIVEIRA GROPPO, do cargo de 
provimento efetivo de POLICIAL PENAL, Nível I, Grau D, a contar 
de 06/01/2026.
MASP 1607767-9 MOZZER BADR FERREIRA MANDRANI, do 
cargo de provimento efetivo de POLICIAL PENAL, Nível I, Grau A, 
a contar de 23/12/2025.
MASP 1597833-1 RAFAEL KESLEY ALVES TAVARES GOMES, do 
cargo de provimento efetivo de POLICIAL PENAL, Nível I, Grau A, 
a contar de 29/12/2025.
MASP 1595104-9 WALMIR JUNIO ARAUJO SILVA, do cargo de 
provimento efetivo de POLICIAL PENAL, Nível I, Grau A, a contar 
de 14/01/2026.
MASP 1372178-2 WELERSON SOARES SIMAO, do cargo de 
provimento efetivo de POLICIAL PENAL, Nível II, Grau D, a contar 
de 15/01/2026.

Rogério Greco
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

03 2175367 - 1

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º,inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1214795-5, UBIRACY DO NASCIMENTO, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presídio de Leopoldina, para o Presídio 
Antônio Dutra Ladeira, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0243963/2025-31.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 374372-1, RODRIGO CAMPOS MACHADO, referente 
ao cargo efetivo Assistente Executivo de Defesa Social - Auxiliar 
Administrativo, da Superintendência de Recursos Humanos, 
para a Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0017924/2026-35.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1334396-7, FILIPE DOS SANTOS FIDELES FIGUEIREDO, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, da Penitenciária José 
Maria Alkimin, para a Diretoria Regional da 02ª RISP, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0012975/2026-89.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1101354-7, MARCELO MARSHAL JUNIOR, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Departamento Penitenciário de 
Minas Gerais para o Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0011845/2026-44.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 376936-1, ERIK LEONARDO DIAMANTINO SANTOS, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, da Casa do Albergado 
Presidente João Pessoa, para o Centro de Remanejamento do Sistema 
Prisional - Belo Horizonte, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0010070/2026-51.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1171929-1, FILIPE AUGUSTO DE JESUS PEREIRA, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Complexo Penitenciário 
Feminino Estevão Pinto, para a Diretoria Regional da 01ª RISP, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0002347/2026-22.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1468346-0, GLEICIMARA DE SOUZA DULTERIO, 
referente ao cargo efetivo Assistente Executivo de Defesa Social 
- Auxiliar Administrativo, da Diretoria de Infraestrutura de 
Tecnologia, para a Diretoria de Tecnologia de Telecomunicações, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0016340/2026-26.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE EM CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL proferida 
no Mandado de Segurança nº 5000212-10.2026.8.13.0026,o servidor 
de MASP 1450416-1, MIGUEL SANTIAGO, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Alfenas, para o Presidio de Além 
Paraíba, conforme documentos constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0012032/2026-39.

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

03 2175811 - 1

ATO 00076/2026 - RETIFICA O ATO 01249/2025 DE REVOGAÇÃO 
DE REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR 
RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL, referente ao servidor:
MASP: 1446861-5 EVERSON DOMINGOS DE OLIVEIRA, 
publicado em 03/12/2025:
Onde se lê a contar de 23/09/2025, leia-se 03/12/2025.

Belo Horizonte,03 de fevereiro de 2026.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

03 2175449 - 1

EXTRATO TERMO DE ENCERRAMENTO
O Sr. Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira, Presidente da Comissão 
para Recuperação de Valores Pagos Indevidamente da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, criada pela 
Resolução SEJUSP nº 107, de 3 de maio de 2020, em cumprimento à 
Resolução SEPLAG nº 37/2005, declara encerrado o presente processo 
administrativo registrado no processo SEI 1450.01.0175835/2024-79. 
A Comissão para Recuperação de Valores Pagos Indevidamente conclui 
que o servidor Daniel. A. Diniz., MASP: 905901-5, está desobrigado 
de ressarcir os valores recebidos indevidamente, por demonstrar boa-fé 
objetiva e comprovar que, no caso concreto, não lhe era possível 

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

03 2175703 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Alan Santos Oliveira, Presidente da Comissão designada para 

instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet – SEJUSP/PDS nº 
025/2024, expedida pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança 

08/08/2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
225, parágrafo único, da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, 
e considerando as infrutíferas tentativas de intimação do processado 
para comparecimento à audiência, INTIMA durante 08 (oito) dias 
consecutivos, o ex-contratado por tempo determinado, na função de 
Agente de Segurança Penitenciário, CESARY CHRISTIAN SILVA 
RIBEIRO, MASP nº 1.572.965-0, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

do Estado de Minas Gerais, para que tome ciência e compareça à 
audiência designada para a colheita de suas declarações na condição 
de processado no PDS nº 025/2024, bem como para a oitiva das 
respectivas testemunhas. A audiência será realizada no dia 24/02/2026 
(terça-feira), por videoconferência, por meio do aplicativo "Google 
Meet", através do link de acesso: https://meet.google.com/thv-trsh-
rcr, obedecendo ao seguinte cronograma: Oitiva das testemunhas: 
das 08h30min às 11h00min; Oitiva do processado: às 11h30min, o 
intimado poderá fazer contato com a comissão, por meio do endereço 
eletrônico (e-mail) comissaonucad03@gmail.com. A Comissão 

devidamente intimado, por meio do presente mandado, o servidor 
abaixo relacionado: CESARY CHRISTIAN SILVA RIBEIRO – MASP 
nº 1.572.965-0.

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2026
Alan Santos Oliveira

Masp 1.206.838-3
Presidente da Comissão

28 2173413 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor WEMERSON HENRIQUES, MASP 1492262-9, ou seu 
procurador, para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste edital, manifestar-se sobre o Processo Administrativo de Débito 
nº 1450.01.0175694/2024-06, seja mediante impugnação à deliberação 
constante no Termo de Conclusão, seja quanto à forma de quitação do 
débito.A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias 
úteis, das 08h00 às 16h00, ou e-mail, crvpi@seguranca.mg.gov.br, 
ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação M05.0779. O não atendimento ao presente 
chamamento acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais 
sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – 
CRVPI, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, 
CONVOCA e CITA a ex-servidora ANDREIA ANACLETES SOUSA 
RIOS, MASP 1354764-1, ou seu procurador, para, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste edital, manifestar-se sobre o 
Processo Administrativo de Débito nº 1450.01.0175937/2024-41, seja 
mediante impugnação à deliberação constante no Termo de Conclusão, 
seja quanto à forma de quitação do débito.A manifestação poderá 
ser apresentada pessoalmente, em dias úteis, das 08h00 às 16h00, ou 
e-mail, crvpi@seguranca.mg.gov.br, ou via Correios, por meio de Aviso 
de Recebimento (AR), endereço: Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Serra Verde, 
Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio Minas, 5º andar, Estação 
M05.0779.O não atendimento ao presente chamamento acarretará a 
aplicação dos efeitos da revelia e demais sanções previstas no art. 46 do 
Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais, 
instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e CITA o 
ex-servidor ELTON APARECIDO ALVES, MASP 1330580-0, ou seu 
procurador, para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste edital, manifestar-se sobre o Processo Administrativo de Débito 
nº 1450.01.0137126/2025-44, seja mediante impugnação à deliberação 
constante no Termo de Conclusão, seja quanto à forma de quitação do 
débito.A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias 
úteis, das 08h00 às 16h00, ou e-mail, crvpi@seguranca.mg.gov.br, 
ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação M05.0779.O não atendimento ao presente 
chamamento acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e demais 
sanções previstas no art. 46 do Decreto nº 46.668/2014.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Comissão de Recuperação de Valores Pagos Indevidamente – CRVPI, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas 
Gerais, instituída pela Resolução SEJUSP nº 107/2020, CONVOCA e 
CITA o servidor MARTIM DOS SANTOS, MASP 374558-5, ou seu 
procurador, para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste edital, manifestar-se sobre o Processo Administrativo de Débito 
nº 1450.01.0077023/2021-27, seja mediante impugnação à deliberação 
constante no Termo de Conclusão, seja quanto à forma de quitação do 
débito.A manifestação poderá ser apresentada pessoalmente, em dias 
úteis, das 08h00 às 16h00, ou e-mail, crvpi@seguranca.mg.gov.br, 
ou via Correios, por meio de Aviso de Recebimento (AR), endereço: 
Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João 
Paulo II, 4001, Serra Verde, Belo Horizonte – CEP: 31630-901, Prédio 
Minas, 5º andar, Estação M05.0779.O não atendimento ao presente 
chamamento acarretará a aplicação dos efeitos da revelia e aplicação do 
caput do art. 270 da Lei 869/52.

Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

03 2175434 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
596/2025, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 596/2025, publicada no Minas Gerais de 13 
de setembro de 2025, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o servidor JHON MAICON GIL MARQUES 

oitivas de testemunhas e o próprio interrogatório, designadas para o dia 
19/02/2026, das 09:00h às 15:00h, que serão realizadas na modalidade 
virtual e online, através da plataforma digital "Google Meet" devendo 
entrar em contato com a Comissão Processante através do endereço 
eletrônico corregedoria.regional5risp@gmail.com, para obter os 
links de acesso, no prazo de 10 dias úteis, a contar da oitava e última 

Uberaba, 27 de janeiro de 2026.
Juliana Gonçalves Cherin

Masp: 1.377.979-8
Presidente da Comissão

27 2172842 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Lyssandro Norton Siqueira

Expediente
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46.548, de 27 de junho de 2014, revoga o ato, publicado em 

de Atividade de Fiscalização - GDAF-2 MD22, à servidora Rejane 
Campo da Silva, MASP 1145958-3.

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46.548, de 27 de junho de 2014, atribui à servidora Maria 

pelo Desenvolvimento de Atividade de Fiscalização – GDAF-2 MD22, 
constante no Anexo I do Decreto nº 46.548/2014.

03 2175810 - 1

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF/
IGAM Nº 3.398, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Altera a Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 3.299, de 17 
de maio de 2024, que designa agentes de contratação e equipe de apoio 
para atuação, em caráter permanente, nas licitações da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente, do Instituto Estadual de Florestas e do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas, nos termos do art. 8º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto nº 48.587, de 17 
de março de 2023, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, O PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE,  A DIRETORA-
GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS E 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS 
ÁGUAS, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o 
inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado, o inciso I do art. 
10 do Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, o inciso I do art. 
14 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e o inciso I do art. 
9º do Decreto nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no Decreto 
nº 48.587, de 17 de março de 2023,
RESOLVEM:
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “i” do inciso II e os itens 1, 2 e 3 da 
alínea “o” do inciso III do art. 2º da Resolução Conjunta Semad/Feam/
IEF/Igam nº 3.299, de 17 de maio de 2024, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
“ Art. 2º – (...)
II – (...)
i) (...)
1 – João Marcos Pedroso – Masp 1.367.840-4;
2 – Wanessa Carneiro Domiciano de Oliveira – Masp 1.395.592-7;
3 – Michele Mendes Pedreira da Silva – Masp 1.364.210-3;
(...)”
III – (...)
o) (...)
1 – João Marcos Pedroso – Masp 1.367.840-4;
2 – Wanessa Carneiro Domiciano de Oliveira – Masp 1.395.592-7;
3 – Michele Mendes Pedreira da Silva – Masp 1.364.210-3;
(...)”.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2026.
LYSSANDRO NORTON SIQUEIRA

Secretário de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

EDSON DE RESENDE CASTRO
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

LETÍCIA CAPISTRANO CAMPOS
Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas

MARCELO DA FONSECA
Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas

03 2175563 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 

deferimento:1) Movelaria Boa Vista Ltda – Premium Decor; Fabricação 
de móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, 
Guidoval/MG, PA SLA 5188/2026, com validade até 03/02/2036.

(a) Nathanne Ferreira Viana
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

03 2175752 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS RAS: 1) Mineração Vale do Piranga Ltda - MINEVAP, Lavra em 
aluvião, exceto areia e cascalho; Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a seco, Santa Cruz do Escalvado/ MG, Rio 
Casca/MG e Sem-Peixe/MG, PA SLA nº 1573/2024, Classe 2. Motivo: 
ampliação do empreendimento.

(a) Nathanne Ferreira Viana.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

03 2175385 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 

deferimento e prazo de validade de 6 anos e 4 meses e 20 dias, com 
vencimento em 22/06/2032, nos termos do Decreto 47.383/2018, arts. 
35, § 8º e 37, § 2º:
1) Minasligas S.A., Postos revendedores, postos ou pontos de 

combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – Grão 
Mogol/MG, Protocolo nº 4917/2026. Concedida com condicionantes.

(a) Mônica Veloso de Oliveira.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

03 2175398 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 

Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, 
Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro, Alvinópolis/MG, PA/Nº 
31948/2025, classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Validade: 03/02/2036.

(a) Carlos Augusto Fiorio Zanon
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de

Onde se lê:
- LAC 1 (LP+LI+LO: 1) Colorado Mineração, Máquinas e 
Equipamentos Ltda., (...)PA/Nº 4459/2026, classe 3.
Leia-se:
- LAC 1 (LP+LI+LO: 1) Colorado Mineração, Máquinas e 
Equipamentos Ltda., (...)PA/Nº 4459/2026, classe 3. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado PA SEI/nº 2090.01.0013312/2025-23.

(a) Carlos Augusto Fiorio Zanon
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.
*As demais informações permanecem inalteradas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 

- 1) LAS RAS: Minerex Mineração Ltda., Área de triagem, transbordo 
e armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da 
construção civil e volumosos, Reciclagem ou regeneração de outros 

Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Bom Jesus 
do Amparo/MG, PA/Nº 19215/2019/001/2019, híbrido ao PA SEI nº 
1370.01.0031123/2021-66, Classe 3, Concedida com condicionantes, 
válido até 12/02/2030; do Responsável Minerex Mineração Ltda., 
CNPJ nº: 14.478.634/0001-69, para o novo titular JFMXMineração 
Ltda., CNPJ nº: 19.201.071/0001-80.

(a) Carlos Augusto Fiorio Zanon
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa das licenças 

- LAS Cadastro:
1) Vale S A - Central Fotovoltaica Sol do Cerrado II – Usina solar 
fotovoltaica - Jaíba/ MG, nº da licença 1412 PA/nº 1412/2020 Classe 1 
Concedida com condicionantes Válida até: 14/04/2030 do responsável 
Vale S A - Central Fotovoltaica Sol do Cerrado II, CNPJ: 33 592 
510/0167-43, para o novo titular UFV Sol do Cerrado - AC XVII S A , 
CNPJ:60 171 078/0001-09
- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e
a Licença de Operação:
1) Vale S A - Central Fotovoltaica Sol do Cerrado III - Linhas de 
transmissão de energia elétrica - Jaíba/MG, nº da licença 4372 Nº do 
Processo: 4372/2020 Classe 3 Concedida com condicionantes Válida 
até: 30/09/2031 do responsável Vale S A - Central Fotovoltaica Sol do 
Cerrado III, CNPJ: 33 592 510/0165-81, para o novo titular UFV Sol 
do Cerrado - AC XX S A , CNPJ:60 205 851/0001-0

03 2175757 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro, torna público o ARQUIVAMENTO do processo abaixo 

Marquez Mamede/ Fazenda Córrego do Macaco - Mat. 10.917 SRI 
Capinópolis-MG - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Criação de bovinos, bubalinos, 

Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura.-Ipiaçu/MG, PA/SLA nº 23484/2025, Classe 4. 
Motivo: estudos estavam incompletos, não permitindo analise.

(a)Bruno Neto de Ávila,
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.

03 2175650 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 

1) Rômulo Augusto Azevedo - Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil - Janaúba/MG - PA/nº 
5098/2026 ANM 831.847/2015 - Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

03 2175812 - 1

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triangulo 
Mineiro, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 

CADASTRO: *Wemerson Servulo da Costa – Descaracterização de 
veículos, Processamento ou Reciclagem de sucata – Uberlândia/MG - 
PA n° 87627645/2019, Classe 2, Validade: 11/10/2029, do responsável 
Wemerson Servulo da Costa, CPF/CNPJ n° 03.739.592/0001-56, para 
o novo titular Carneiro Auto Pecas Usadas Ltda, atualização da razão 
social - mantendo o mesmo CNPJ. *A & R Car Comercio de Peças 
Automotivas Ltda – Descaracterização de veículos, Processamento 
ou Reciclagem de sucata, Central de recebimento, armazenamento 
temporário, Triagem ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, 
plásticos ou vidro para reciclagem, não contaminados com óleos, 
graxas, agrotóxicos ou produtos químicos – Uberlândia/MG - PA 
n° 77917996/2019, Classe 2, Validade: 28/08/2029, do A & R Car 
Comercio de Peças Automotivas Ltda, CPF/CNPJ n° 34.306.202/0001-
88, para o novo titular Souza Comercio de Pecas Ltda, atualização da 
razão social- mantendo o mesmo CNPJ.

(a)Bruno Neto de Ávila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

ambiental do Triângulo Mineiro.

03 2175779 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 

Moreira Recursos Minerais Ltda, Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Patos de Minas/MG, PA n.º 
4909/2026, Classe 3. 

(a) Ana Carolina Silva Brito 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba

03 2175588 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202602049271576630.

rodrigo.bolais
Realce
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 

- LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação 
e a Licença de Operação: 1) Mineração Vale do Jequitinhonha Ltda. - 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos e Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco - Bocaiúva/MG, 
PA/nº 7867/2025 ANM 832.860/2022 - Classe 3. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado - PA nº. 2090.01.0008188/2023-55. 
Motivo: não atendimento às informações complementares conforme 
Despacho nº 12 (132036608) e Parecer jurídico nº 01 (132279636).

(a) Mônica Veloso de Oliveira.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.

03 2175416 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 200ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada do Sul de Minas, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, 
no dia 02 de fevereiro de 2026, às 14h., a saber: 5. Exame da Ata 
da 199ª RO de 03/11/2025. APROVADA. 6. Programa Estadual de 
Conversão de Multas Ambiental - Pecma: Nova oportunidade de 
adesão com benefícios integrais, independentemente da fase processual 
(Lei nº 25.626, de 15/12/2025 - art. 5). Apresentação: Subsecretaria de 

Administrativos para exame de requerimento para Intervenção 
Ambiental e aprovação de Compensação decorrente da supressão de 
vegetação secundária em estágio médio ou avançado de regeneração 
do Bioma Mata Atlântica localizada em áreas prioritárias para a 
conservação da biodiversidade, não vinculados ao Licenciamento 
Ambiental: 7.1 Jonas Batista Nunes de Carlos - Distrito de Monte Verde 
- Camanducaia/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0021866/2025-57 - Tipo de 
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0165 ha - Área Passível 

Montana. Estágio de Regeneração: Avançado. Apresentação: URFBio 
Sul. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 
(TRÊS) ANOS. 7.2 Alexandre Cologni - Distrito de Monte Verde - 
Camanducaia/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0013175/2025-71 - Tipo de 
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0149 ha - Área Passível 

Montana. Estágio de Regeneração: Avançado. Apresentação: URFBio 
Sul. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
03 (TRÊS) ANOS. 8. Processos Administrativos para exame do 
Recurso ao indeferimento de processos de intervenção ambiental: 
8.1 Tempest Stones Ltda. - Santa Rita de Caldas/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0031849/2024-82 - Tipo de Intervenção: Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 
10,6500 ha e supressão de 654 árvores - Área Passível de Aprovação: 

Estágios de Regeneração: Inicial e Médio. Apresentação: URFBio Sul. 
INDEFERIDO. 8.2 Cleisson Gabriel Brandão da Silva - Bom Repouso/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0047284/2024-49 - Tipo de Intervenção: 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa, em Área de 
Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 0,5022 ha - Área 

Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: Inicial. Apresentação: 
URFBio Sul. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Caio Sérgio 
Santos Oliveira representante da Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado de Minas Gerais (Faemg). 9. Processos Administrativos 
para exame do Recurso ao arquivamento de processo de regularização 
ambiental: 9.1 Lara Central de Tratamento de Resíduos Ltda. - Aterro 
para resíduos não perigosos - Classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos 
urbanos e resíduos da construção civil; Tratamento de resíduos de 
serviços de saúde (Grupos A e E com contaminação biológica), visando 
a redução ou eliminação da carga microbiana, tais como desinfecção 
química, autoclave ou micro-ondas; Aterro sanitário, inclusive Aterro 
Sanitário de Pequeno Porte - ASPP - Pouso Alegre/MG - Licença 
Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 
Operação - PA/SLA/N° 2422/2023 - Classe 4. Apresentação: URA SM. 
INDEFERIDO. 9.2 Município de Monte Sião/Planta de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos - Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de resíduos eletroeletrônicos, sem a separação 
de componentes, que não implique exposição de resíduos perigosos; 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
pilhas e baterias; ou baterias automotivas; Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, 
papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, contaminados com 
óleos, graxas ou produtos químicos, exceto agrotóxicos; Unidade 
de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos 
originados de resíduos sólidos urbanos; Áreas de triagem, transbordo 
e armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção 
civil e volumosos; Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos - 

Apresentação: URA SM. INDEFERIDO. 10. Processo Administrativo 
para exame do Recurso do Auto de Infração: 10.1 Lucas Pimenta Veiga 

MG - PA/CAP/Nº 742381/21 - AI/Nº 285776/2021. Apresentação: 
URFis SM. PEDIDO DE VISTAS pelo Conselheiro Caio Sérgio 
Santos Oliveira representante da Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado de Minas Gerais (Faemg). 11. Processos Administrativos 
para homologação do Termo de Composição Administrativa - TCA de 
adesão ao Programa Estadual de Conversão de Multas Ambientais - 
PECMA, conforme disposto no art. 43 da Lei 25.144/2025 e no § 3º 
do art. 8° do Decreto nº 48.994/2025: 11.1 Geraldo Albert - Realizar 
desmate de vegetação nativa em 31,9000 ha de área comum ocupada 

ambiental (Código 301-A - Decreto 47.838/2020); Tornar inservível 
1.757,27 m³ de rendimento lenhoso oriundos da atividade de desmate 
irregular (Código 302-A - Decreto 47.838/2020); Desenvolver 

31,9000 ha de área comum (Código 309-A - Decreto 47.838/2020) - 
Resende Costa/MG - PA/CAP/Nº 837052/25 - AI/Nº 714996/2025. 
Apresentação: URFis SM. HOMOLOGADO. 11.2 Mauricio Freire 
- Supressão de vegetação nativa do bioma Cerrado em 8,8200 ha de 
área comum, sem autorização ambiental (Código 301-A - Decreto 
47.838/2020); Supressão de 31 árvores nativas esparsas/isoladas, sem 
autorização ambiental (Código 304 - Decreto 47.838/2020); tornar 
inservível 270,50 m³ de madeira in natura proveniente do desmate 
irregular (Código 302-B - Decreto 47.838/2020) - São José da Barra/
MG - PA/CAP/Nº 834960/25 - AI/Nº 712191/2025. Apresentação: 
URFis SM. HOMOLOGADO.

Frederico Augusto Massote Bonifácio
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 

solicitaram:
- LAC 2 - Licença de Operação: *AMG Brasil S.A., Lavra a céu aberto 
- Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Nazareno e São Tiago/MG, PA nº 5044/2026, Classe 6.

Aquicultura em tanque-rede, Monte Santo de Minas/MG, PA nº 
5052/2026, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação da Licença Ambiental abaixo 

Lima de Souza ME, Extração de areia e cascalho para utilização 
imediata na construção civil, Ribeirão Vermelho/MG, Processo nº 
06648/2010/003/2019, Classe 3. Motivo: Perda de objeto.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

03 2175776 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) Silvanio 
Antonio da Mota Carvao Sambaiba/Fazenda Sambaíba - Silvicultura - 
Santa Fé de Minas/MG. Processo 5033/2026.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

03 2175727 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) Laticínios Sabor Real Ltda, Fabricação de 

Anta/MG, PA SLA nº 6361/2021, Classe 2. Motivo: ampliação do 
empreendimento.

(a) Nathanne Ferreira Viana 
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

03 2175377 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 

LAS-RAS: 1) Carrocas Paraopeba Ltda, Fabricação de peças e 
acessórios para veículos automotores e/ou ferroviários, exceto 

44138/2025, Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica.
(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso. 

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Alto São Francisco.

03 2175731 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público o indeferimento do processo de 

- Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO): 1) ICM 
MINERACAO & SERVICOS LTDA, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Unidade de Tratamento 
de Minerais - UTM, com tratamento a úmido, Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Diamantina/MG, PA n° 1107/2024, Classe 4. Motivo: Não há 
viabilidade técnica para a ampliação do empreendimento.

(a) Carla Fernanda Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

03 2175371 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Edson de Resende Castro

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições legais, PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, por 
30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 869, de 05/07/1952, do servidor 
PAULO RENATO ALVES, referente ao cargo de provimento em 
comissão DAI-22 MA1100399, de recrutamento amplo, do quadro de 
pessoal da Fundação Estadual do Meio Ambiente.

03 2175802 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Letícia Capistrano Campos

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público que 
os requerentes solicitaram Autorização para Intervenção Ambiental, 

*Fernando de Paula Merola/ Fazenda Douradinho– CPF ***.537.656-
** – Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em APP 
– Monte Alegre de Minas/MG - Processo Nº 2100.01.0046042/2025-
18: em 03/02/2026. *Angelica Mendes Zumpano/ Fazenda Barreiro– 
CPF ***.091.066-** – Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca/ Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas/ 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em APP 
– Uberlândia/MG - Processo Nº 2100.01.0041131/2025-16: em 
03/02/2026. *Tem Empreendimentos e Participações S.A/ Fazenda 
Nossa Senhora Aparecida e Esmeralda – CNPJ **.092.336/0001-
** –Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca / Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas – Monte Alegre de 
Minas/MG - Processo Nº 2100.01.0047100/2025-67: em 03/02/2026. 
*Imodus Imobiliária Ltda/ Lote 22- Quadra 04- Condomínio Reserva 
do Lago– CNPJ **.125.493/0001-** – Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em APP – Uberlândia/MG - Processo 
Nº 2100.01.0003435/2026-81: em 03/02/2026. *Aparício José da Silva/ 
Retiro do Amor, Fé e Esperança– CPF ***.754.336-** – Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca – Monte Alegre de Minas/MG - 
Processo Nº 2100.01.0048165/2025-24: em 03/02/2026. *Fábio Valente 
Machado/ Fazendas Mato grosso e Rio Bonito– CPF ***.399.776-** – 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca– Tupaciguara/MG 
- Processo Nº 2100.01.0050479/2025-14: em 03/02/2026. 

(a)Carlos Luiz Mamede 
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.

03 2175709 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público que 
os requerentes solicitaram Autorização para Intervenção Ambiental, 

*Tomas e Rezende Agropecuária Ltda/ Fazendas Nossa Senhora 
da Abadia, Santa Celia, Medalha Milagrossa II, Granja Caipira, 
Esmeralda e Pietra – CNPJ **.559.712/0001-** – Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca– Uberlândia/MG - Processo 
Nº 2100.01.0045839/2025-67: em 02/02/2026. *Jandir Sabadin/ 
Fazenda Santa Rosa– CPF ***.749.340-** – Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca – Uberlândia/MG - Processo 
Nº 2100.01.0045686/2025-27: em 02/02/2026. *Ana Elise Rodrigues 
Iamaguti/ Fazenda Bela Vista– CPF ***.577.796-** – Intervenção com 
e sem supressão de cobertura vegetal nativa em APP – Monte Alegre de 
Minas/MG - Processo Nº 2100.01.0050642/2025-75: em 02/02/2026. 
*A3 Gestão Patrimonial Ltda/ Lote 24- Quadra 04- Condomínio 
Reserva do Lago– CNPJ **.484.885/0001-** – Intervenção com 
supressão de cobertura vegetal nativa em APP – Uberlândia/MG - 
Processo Nº 2100.01.0049994/2025-14: em 02/02/2026. 

(a)Carlos Luiz Mamede 
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.

03 2175357 - 1

DECISÃO AUTO DE INFRAÇÃO
A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna pública a Decisão Administrativa referente ao Auto de Infração abaixo. Para maiores 
esclarecimentos, o interessado poderá entrar em contato com a URFBio Jequitinhonha no telefone (38) 3532-6688.

Processo Autuado AI Parecer Valor UFEMG
14000000066/25 Amilton Rodrigues de Alvarenga 218282/2025 Deferimento Parcial 15.811,25

Diamantina, 02 de janeiro de 2026.
(a) Eliana Piedade Alves Machado. 

Supervisora.

03 2175394 - 1

INFORMA AS SOLICITAÇÕES DE AIA
A servidora designada para responder pela URFBio Alto Médio São 
Francisco, nos termos da designação de competência publicada no 
DOMG em 31/12/2025, pág. 48, torna público que os requerentes 

Ambiental, conforme os seguintes processos: *Cemig Distribuição 
S.A./Linha de Distribuição Manga – Montalvânia, Desvio MV 
24-26B – CNPJ: 06.981.180/0001-16 – Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo em 10,3411 ha; intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP em 1,2864 ha; intervenção sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP 
em 0,0546 ha e o corte ou aproveitamento de 120 árvores isoladas 
nativas vivas em 10,5876 ha – Montalvânia e Juvenília/MG – Processo 
SEI nº 2100.01.0034222/2025-28, em 18/12/2025; *Construnorte 
Shopping da Construção Ltda./Fazenda Baixa do Cipo/Quatiz – 
CNPJ: 18.726.917/0001-33 – Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em  4,00 ha – Lontra/MG – Processo 
SEI nº 2100.01.0002005/2026-85, em 22/01/2026; *Edna Sandra 
Martins/Fazenda Ovo D’ema III – CPF: ***.802.858-** – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em  49,99 
ha – Januária/MG – Processo SEI nº 2100.01.0048136/2025-31, em 
08/01/2026; *Edna Sandra Martins/Fazenda Velho Chico e Peri-Peri 
I e II – CPF: ***.802.858-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em  49,99 ha – Januária/MG – Processo 
SEI nº 2100.01.0048126/2025-10, em 12/01/2026; *Edvaldo Lopo 
Alkmim/Fazenda Manga Japoré – CPF: ***.887.036-** – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em  4,42 
ha – Manga/MG – Processo SEI nº 2100.01.0046398/2025-09, em 
12/01/2026; *Lucas Saraiva Franco Soares/Fazenda Santa Maria da 
Vereda – CPF: ***.216.146-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em  130,0 ha – Bonito de Minas/MG – 
Processo SEI nº 2100.01.0048066/2025-78, em 20/01/2026; *Luiz 
Yutaka Hayata/Fazenda Larga – CPF: ***.147.848-** – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em  232,92 
ha e aproveitamento de material lenhoso de 1778,37 m³– Januária/
MG – Processo SEI nº 2100.01.0050523/2025-87, em 22/01/2026; 
*Makio Aratani Filho/Fazenda Larga, Pequizeiro, Angical e Jardim – 
CPF: ***.858.758-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo em  144,52 ha e o corte ou aproveitamento 
de 2.414 árvores isoladas nativas viva em 75,00 ha – Januária/MG – 
Processo SEI nº 2100.01.0051969/2025-39, em 22/01/2026; *Shigueo 
Hayata/Fazenda Larga – CPF: ***.123.978-** – Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em  246,80 ha 
e aproveitamento de material lenhoso de 2.415,41 m³– Januária/MG – 
Processo SEI nº 2100.01.0048417/2025-10, em 15/01/2026. 

(a) Nailde de Sá Porto Carneiro
Servidora designada para responder pela 

URFBio Alto Médio São Francisco

INFORMA A CONCESSÃO DE AIA
A servidora designada para responder pela URFBio Alto Médio São 
Francisco, nos termos da designação de competência publicada no 
DOMG em 31/12/2025, pág. 48, torna público que foi concedida 
Autorização para Intervenção Ambiental ao seguinte processo: *José 
Paulo Alvarez Figueiredo/Fazenda Cochá, Gibão e Flexeiras – CPF:  
***.907.108-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo em 199 ha – Bonito de Minas/MG – Processo SEI 
nº 2100.01.0048082/2023-40 – Validade: 03 (três anos) ou de acordo 
com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 

da emissão: 07/01/2026. 
(a) Nailde de Sá Porto Carneiro

Servidora designada para responder pela 
URFBio Alto Médio São Francisco.

03 2175792 - 1

REQUERIMENTO DE AIA
A Supervisora Regional da URFBio Rio Doce do IEF torna público que 

* Funil Energia S.A/ faixa de servidão- Guanhães - MG– CNPJ: 
**.***.921/0002-**. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo. Guanhães - MG– Processo Nº 
2100.01.0003335/2026-65, em 02/02/2026.
* Companhia de Saneamento de Minas Gerais Copasa MG/ ETE São 
José do Jacuri- São José do Jacuri - MG– CNPJ: **.***.106/0001-**. 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente – APP. São José do Jacuri - MG– Processo Nº 
2100.01.0050514/2025-39, em 02/02/2026.
* Jerry Gomes Medeiros/ Fazenda Aricanga- São João Evangelista– 
MG - CPF: ***.408.906-**. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo. São João Evangelista - MG - Processo Nº 
2100.01.0049753/2025-22, em 02/02/2026.
* CEMIG Geração Leste S.A, – CNPJ: **.286.***/0001-**. Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo. – Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP. – Intervenção sem supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP. – Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas viva. – Caratinga/MG – 
Processo Nº 2100.01.0051073/2025-78, em 03/02/2026.
* Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA, CNPJ: **.278.***/0001-
**. – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo. – Caratinga/MG – Processo Nº 2100.01.0051096/2025-39, em 
03/02/2026.

Núbia Lais Fernandes Batista. 
A Supervisora da Unidade Regional de 
Florestas e Biodiversidade Rio Doce.

03 2175520 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - Central 
Metropolitana no uso da competência delegada pelo Diretor-Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 

interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 2138/2025, Usuário: Areias Ouro Verde Ltda., Esmeraldas, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 13.01.0004580.2026, 
*Processo nº 14822/2025, Usuário: RGR Mineração Ltda., Esmeraldas, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 13.01.0004566.2026, 
*Processo nº 35607/2025, Usuário: Superintendência de 
Desenvolvimento da Capital, Belo Horizonte, Arquivado, Portaria 
Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria Igam nº 48/2019, 
Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 13.03.0000158.2026, *Processo nº 
19640/2025, Usuário: Mineração Justo Avelar Ltda., Betim, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 13.01.0004577.2026, *Processo nº 
43800/2025, Usuário: Eurolink Importação e Locação de Equipamentos 
Ltda., Lagoa Santa, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, 
Inciso i, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso ii, Portaria nº 
13.03.0000173.2026, *Processo nº 42290/2025, Usuário: Logixx 

Patrimonial Ltda., Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 13.01.0004650.2026, *Processo nº 37536/2025, Usuário: Pousada 
Farol da Serra Ltda., Nova Lima, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 13.01.0004478.2026, *Processo nº 34314/2025, Usuário: 
Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam nº 
48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 13.03.0000169.2026, 
*Processo nº 36598/2025, Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 
13.03.0000170.2026, *Processo nº 34317/2025, Usuário: Tupy Minas 
Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, 
Inciso i, Portaria nº 13.03.0000168.2026, *Processo nº 34316/2025, 
Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 13.03.0000167.2026, 
*Processo nº 34318/2025, Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 
13.03.0000171.2026, *Processo nº 34321/2025, Usuário: Tupy Minas 
Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, 
Inciso i, Portaria nº 13.03.0000172.2026, *Processo nº 34311/2025, 
Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 13.03.0000174.2026, 
*Processo nº 34319/2025, Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 
13.03.0000175.2026, *Processo nº 34313/2025, Usuário: Tupy Minas 
Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, 
Inciso i, Portaria nº 13.03.0000176.2026, *Processo nº 34310/2025, 
Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 13.03.0000177.2026, 
*Processo nº 34312/2025, Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 
13.03.0000178.2026, *Processo nº 34328/2025, Usuário: Tupy Minas 
Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam nº48/2019, Art. 54-a, 
Inciso i,Portaria nº 13.03.0000179.2026.*Processo nº 34326/2025, 
Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, Arquivado, Portaria Igam 
nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 13.03.0000180.2026, 
*Processo nº 34324/2025, Usuário: Tupy Minas Gerais Ltda., Betim, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 54-a, Inciso i, Portaria nº 
13.03.0000181.2026, *Processo nº 36762/2025, Usuário: Adilson 
Fernandes Ferreira, Funilândia,Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 13.01.0004428.2026.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 2026.

03 2175635 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Alto São Francisco, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 54453/2025, Usuário: Sílvio Márcio de Abreu Magalhães, 
Itapecerica, Indeferido, Portaria Igam nº 48/2019, Art. 3º, 4º, Portaria 
nº 12.02.0000048.2026, *Processo nº 0008535/2025, Usuário: Cazanga 

da Portaria nº 1203454/2022, Deferido com condicionantes, Nova 
Portaria nº 12.01.0004761.2026, *Processo nº 0016874/2024, Usuário: 
Central de Geração Hidrelétrica Jarr Ltda., Pedra do Indaiá, Deferido 
com condicionantes,Portaria nº 12.01.0004778.2026.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 3 de fevereiro de 2026.

03 2175468 - 1

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
(URGAs) do Jequitinhonha e Alto São Francisco, no uso da 
competência delegada pelo Diretor-Geral do Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 27, de 08 de 
setembro de 2025, comunicam aos interessados abaixo relacionados 
as decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 0407524 publicada dia 17/09/2021. Outorgada: 
CBF Indústria de Gusa S/A – CNPJ: 36.312.056/0027-68. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Pedido do empreendedor. Município: 
Couto de Magalhães de Minas – MG.
Mantido o arquivamento publicado dia 09/08/2022, processo nº 
20673/2022. Requerente: Vicente Gilberto Batista. CPF: ***.183.756-
**. Curso d’água: Córrego Boa Vista. Motivo: Tendo em vista a 
intempestividade e porque não foram preenchidos os requisitos para 
sua admissibilidade. Município: Pompéu - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, JEQUITINHONHA e ALTO SÃO FRANCISCO. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 03 de Fevereiro de 
2026.

03 2175664 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo nº 5116/2025, Usuário: Giovani Felipe Sandri, Formoso, 
Pedido de Reconsideração negado, Decisão Mantida como Arquivado, 
Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, Revisão 04, Item 11 e 12, 
Portaria nº 17.03.0000286.2025, *Processo nº 54131/2025, Usuário: 
Maurílio Soares de Souza, João Pinheiro, Indeferido, Deliberação 
Normativa Cerh nº 76/2022, Art. 3º, Portaria nº 17.02.0000049.2026, 
*Processo nº 40782/2025, Usuário: Agropecuária Fernandina Ltda., 

Mantida como Indeferido, Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, 
revisão 04, item 11 e 12, Portaria nº 17.02.0000335.2025, *Processo 
nº 41145/2025, Usuário: HDV Empreendimentos Imobiliários e 
Consultoria Ltda., Arinos, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 17.01.0004703.2026, *Processo nº 55858/2025, Usuário: Clésio 
Aparecido Sacoman, Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 17.01.0004781.2026, *Processo nº 55861/2025, Usuário: Clésio 
Aparecido Sacoman, Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
17.01.0004782.2026, *Processo nº 55346/2025, Usuário: Bioenergética 
Vale do Paracatu S.A., Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 17.01.0004783.2026.Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta no Sistema de Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos - Sout. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo 
Horizonte, 3 de fevereiro de 2026.

03 2175418 - 1

O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, nos termos 
do art. 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, atribui a 
GABRIEL VINICIUS CAVALCANTE DOS ANJOS, MASP 1644086-
9, titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 MD1101088, 

Águas Triângulo Mineiro.

03 2175818 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202602049271576631.


